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RESUMO: Para além das metrópoles e cidades médias, os condomínios horizontais 

fechados constituem um fato urbano cada vez mais visível. Apesar de não haver uma 

definição comum, estes empreendimentos têm sido estudados como um objeto a 

priori, constituído e que tem sua existência dependente de ações, de práticas e de 

discursos dos agentes sociais que produzem o espaço urbano. No presente artigo, 

busca-se caracterizar as práticas espaciais percebidas no Litoral Norte gaúcho, 

notadamente em Capão da Canoa e Xangri-Lá. A emergência destes produtos 

imobiliários, na aurora dos anos 1990, é estudada no interior das práticas de poder 

próprias ao contexto histórico e geográfico do Litoral Norte do Rio Grande do Sul, 

considerando práticas políticas em que se percebe, não como um pano de fundo, mas 

sim como constitutivas do próprio objeto e das acepções que se produzem sobre ele. 

Para aprofundar o tema, partiu-se dos entendimentos propostos por Milton Santos 

(1996), Henry Lefebvre (2000 [1974]) e Roberto Lobato Corrêa (2006), para explicitar 

práticas como a segregação e a fragmentação urbana, amplamente experienciadas 

no Litoral Norte do Rio Grande do Sul. 

Palavras-chave: Fragmentação urbana. Segregação urbana. Condomínios 

horizontais fechados. 

 

ABSTRACT: In addition to medium-sized cities and cities, closed horizontal 

condominiums are an increasingly visible urban fact. Although there is no common 

definition, these enterprises have been studied as an a priori object, constituted and 
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whose existence depends on the actions, practices, and discourses of the social 

agents that produce the urban space. In the present article, the aim is to characterize 

the spatial practices perceived in the Northern Coast of Rio Grande do Sul, notably in 

Capão da Canoa and Xangri-Lá. The emergence of these real estate products, at the 

dawn of the 1990s, is studied within the practices of power proper to the historical and 

geographic context of the North Coast of Rio Grande do Sul, considering political 

practices in which it is perceived, not as a backdrop, but rather as constitutive of the 

object itself and the meanings that are produced about it. In order to deepen the theme, 

it was based on the understandings proposed by Milton Santos (1996), Henry Lefebvre 

(2000 [1974]) and Roberto Lobato Corrêa (2006), to explain practices such as 

segregation and urban fragmentation, widely experienced in the North Coast of Rio 

Grande do Sul. 

Keywords: Urban fragmentation. Urban segregation. Horizontal condominiums 

closed. 

 

INTRODUÇÃO 
 

Imperioso afirmar que o espaço urbano, nas últimas décadas, vem se 

caracterizando por refletir e condicionar as diferenças sociais, impondo um movimento 

paradoxal, pois conforme afirmado por Santos (1996, p. 203), “o espaço que une é o 

mesmo que isola os homens.” 

Não se pode ignorar que a intensificação das relações de urbanidade é 

parcialmente compreendida, notadamente no que se refere às relações entre território 

e norma. Esta questão associa-se o ordenamento jurídico organizado e monopolizado 

pelo soberano (posteriormente pelo Estado), à consolidação nacional de um território 

e às ações que protegem um mercado em crescimento (ANTAS JÚNIOR, 2005). 

A fim de compreender-se o espaço/meio urbano, criou-se a necessidade de 

estudá-lo, a partir da sua diferenciação do meio rural, partindo de suas relações e 

complementações. Assim, utilizam-se atributos que sempre foram relacionados à 

cidade, alguns intrínsecos desde o início das cidades, como por exemplo: 

concentração demográfica, diferenciação social e unidade espacial. 

A partir da dicotomia cidade/campo houve uma diferenciação social e uma nova 

divisão territorial do trabalho sustentada pelo antagonismo de dois espaços diferentes 



 
(cidade e campo) com funções diferentes. A diferenciação social não ocorre somente 

no meio urbano, mas, também, no meio rural. Outros atributos que podem ser 

destacados para a diferenciação entre cidade/campo e urbano/rural são a unidade 

espacial e as descontinuidades territoriais (SPOSITO, 2006). 

O espaço urbano é marcado pelo tecido urbano contínuo e muitas vezes 

fragmentado. As cidades, no passado, restringiam-se aos muros, sendo que com o 

crescimento populacional, aumentava-se a altura das construções e diminuíam-se as 

áreas livres, em outras palavras, a cidade era densa e compacta. Esta organização 

territorial, vigente durante o feudalismo, também demandava uma produção 

normativa, porém, em menor quantidade e com menos intensidade, em razão da 

própria quantidade de habitantes, da própria população que não era tão numerosa. A 

duração também era maior, em detrimento das relações serem mais estáveis, 

conforme descrito por Antas Júnior (2005). 

O espaço urbano, assim como o território em si, não pode ser entendido como 

um mero receptáculo, como um palco no qual se dão as ações humanas, mas sim 

como consequência de uma dinâmica produzida pela sociedade. Mais do que isso, o 

espaço urbano deve ser entendido como um produto que é social, mas também 

histórico. Ele é consequência da atividade produzida por gerações que, mediante a 

acumulação do seu trabalho, agiu e modificou este espaço, realizando 

transformações, humanizando este espaço e fazendo que com que ele se tornasse 

diferente de um espaço natural (SILVEIRA, 2003). 

De acordo com Corrêa (1989), o espaço urbano é composto por distintas 

utilizações da terra. Cada uma delas pode ser analisada de uma forma espacial. Essa 

forma espacial não implica em uma existência solitária, já que nela ocorrem distintas 

atividades, que envolvem produção, venda, serviço e funções que se inter-relacionam 

com diferentes processos sociais. Para o autor, o espaço urbano, é “fragmentado, 

articulado, reflexo, condicionante social, cheio de símbolos e campo de lutas – é um 

produto social, resultado de ações acumuladas através dos tempos, e engendradas 

por agentes que produzem e consomem o espaço.” (CORRÊA, 1989, p. 11). 

Este espaço urbano, capitalista, é produzido por agentes sociais que agem 

mediante ações complexas. Para Ramires (1998, p. 32), estes agentes “são os 

responsáveis por uma organização extremamente diferenciada do espaço, criando, 

dessa forma, possibilidades desiguais de consumo de parcelas desse espaço.” Este 



 
espaço que é fragmentado em razão das diferentes formas de uso do solo, que é 

composto por diversas áreas de funcionamento; articulado, já que detém relações 

sociais articuladas por fluxos complexos; reflexo da própria sociedade, que marcou e 

ainda marca este espaço. O espaço urbano carrega marcas de gerações passadas; 

apresenta símbolos que reúnem características, valores elaborados por esta 

sociedade; é condicionante social representado pela forma de reprodução das 

relações; é tido como um campo de lutas, sobretudo aquela praticada pelos agentes 

sociais que visam a concretização da cidadania (CORRÊA, 1989). 

Por essas razões, pretende-se nesse artigo, caracterizar-se as práticas 

espaciais percebidas no Litoral Norte do Rio Grande do Sul, notadamente nos 

municípios de Capão da Canoa e de Xangri-Lá, conforme exposto por Souza (2013 e 

2017). 

 
Práticas Espaciais: a cidade fragmentada e a segregação urbana 
 

Retomando-se o conceito de espaço social, enquanto espaço no qual vive a 

sociedade e no qual ocorrem as relações sociais, devem de ser mencionadas, 

também, as práticas espaciais. Estas são concebidas por Lefebvre (2000 [1974], p. 

309) como decorrentes das “relações sociais de produção, do trabalho e do não 

trabalho, relações mais ou menos codificadas.” Para Souza (2013), as práticas 

espaciais podem atender a dois propósitos distintos: emancipação ou dominação, 

como exemplo de prática espacial tem-se a segregação urbana. 

De acordo com Corrêa (2006, p. 35), 
 
No longo e infindável processo de organização do espaço o Homem 
estabeleceu um conjunto de práticas através das quais são criadas, 
mantidas, desfeitas e refeitas as formas e as interações espaciais. São as 
práticas espaciais, isto é, um conjunto de ações espacialmente localizadas 
que impactam diretamente sobre o espaço, alterando-o no todo ou em parte 
ou preservando-o em suas formas e interações espaciais. 
 

Ainda, o autor segue afirmando que as práticas espaciais são resultado tanto da 

consciência que o homem tem da diferenciação espacial, embasada em padrões 

culturais únicos de cada sociedade, quanto dos diversos projetos, também resultantes 

de cada tipo de sociedade, porquanto permitem a existência, a reprodução de uma 

empresa, de uma cultura, ou da própria sociedade como um todo (CORRÊA, 2006). 



 
Igualmente, para Corrêa (2007), as práticas espaciais reúnem ações localizadas 

no espaço, produzidas por agentes sociais, com a finalidade de concretizar seus 

objetivos específicos. São ações individuais que podem não ser sistemáticas ou 

regulares, mas são caracterizadas por deter um tempo específico. Esta pontualidade, 

tanto espacial quanto temporal, determina uma diferenciação entre prática espacial e 

processo espacial. Diante deste entendimento, há a possibilidade de estudar-se ações 

específicas de um determinado agente em uma porção territorial. A especificidade de 

uma prática espacial modifica-se, pela ação sistemática, em um processo espacial. 

Outrossim, as práticas espaciais, assim como os processos espaciais, são meios para 

os quais a diferenciação socioespacial pode ser modificada, sustentada, ou, de 

maneira única, as práticas espaciais, podem estar sendo mudadas. 

Compreende-se a cidade como resultado das relações sociais, que são 

complexas e envolvem diferentes processos, com distintos agentes sociais e, 

também, é atravessada por conflitos, interesses e inúmeras demandas. Destarte, uma 

análise do espaço urbano, particularmente dos espaços urbanos de Capão da Canoa 

e de Xangri-Lá, carece de uma consideração acerca das práticas espaciais cotidianas 

dos agentes sociais que produzem este espaço, a fim de se compreender as 

dinâmicas estabelecidas no espaço, notadamente às relativas à normatização e à 

produção dos condomínios residenciais fechados, além de refletir sobre os diferentes 

fenômenos presentes nele. Para Carlos (2004, p. 18): 
 
A vida cotidiana [...] se definiria como uma totalidade apreendida em seus 
momentos (trabalho, lazer e vida privada) e, nesse sentido, guardaria 
relações profundas com todas as atividades do humano – em seus conflitos, 
em suas diferenças. [...]. Nesta direção, o sentido da cidade é aquele 
conferido pelo uso, isto é, os modos de apropriação do ser humano para a 
produção de sua vida (e no que isto implica). 
 

Não obstante, os agentes sociais e suas condições de apropriação dos espaços 

impõem práticas espaciais distintas que estão relacionadas à produção capitalista do 

espaço urbano, ou seja, cada agente social apropria-se de maneira única do espaço 

urbano e, em um contexto capitalista de cidade, a classe social a qual cada agente 

pertence também influencia na produção do espaço. Desse modo, pessoas em 

situação de vulnerabilidade social e pessoas ricas não utilizam ou se apropriam do 

espaço urbano da mesma forma. São diferentes formas de utilização do espaço e, em 

diferentes lugares de ocupação. 



 
Em uma relação contraditória, a prática espacial desvenda os usos do espaço. 

Nesse sentido, a contradição que serve de base para a produção do espaço, tanto a 

produção social, quanto a apropriação privada, distende-se na contradição existente 

entre a produção do espaço guiada pelas demandas econômicas e políticas (em seus 

possíveis acordos) e o espaço reproduzido como condição, como meio e, também, 

como produto da vida em sociedade. Na primeira possibilidade, o espaço é 

reproduzido é orientado por uma racionalidade técnica e econômica imposta e 

embasada nas demandas impingidas pelo desenvolvimento da acumulação que faz 

do espaço sua condição para reprodução, demonstrando as contradições inerentes 

ao próprio capitalismo. Na segunda possibilidade, a maneira como a vida prática é 

produzida se dá em uma relação contraditória entre como são usados os lugares em 

que a vida é realizada e os lugares em que é produzido o valor de troca. Esta 

contradição está na essência dos conflitos existentes no espaço e sua reprodução 

(CARLOS, 2014). 

A maneira única da apropriação do espaço realizada por cada classe social 

demonstra a fragmentação deste espaço. Esta fragmentação é consequência de 

como o espaço é produzido e se expressa de forma óbvia pela segregação 

socioespacial, visualizada nas inúmeras paisagens urbanas de um mesmo município. 

Mas esta segregação não se manifesta somente no que diz respeito à moradia, mas 

também nos espaços de circulação das pessoas, das mercadorias, dos serviços, em 

outras palavras, ela se relaciona com o que os diferentes agentes sociais fazem no 

espaço. 

Nessa situação, a partir da sua característica de totalidade, a acumulação pode 

produzir uma racionalidade que tende à homogeneidade2, intrínseca ao processo que 

se concretiza não somente nas mercadorias e nos objetos, mas também na 

organização e na divisão do trabalho, nos modos de comportamentos, nos valores e 

nas representações que incitam ao consumo, despontando-se como guias da vida 

cotidiana. Assim, a vida cotidiana mostra-se atravessada por um sistema regulador 

em todos os níveis, demonstrada no espaço como norma que regulamenta e fixa as 
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A diferenciação socioespacial aparece, portanto, em contextos variados e é resultante de vários 
processos, como o de colonização, ou de desigualdades originárias do passado escravista”. 



 
relações da sociedade limitando-as a abstratas formas, autonomizando a vida e como 

resultado, esvaecendo a consciência espacial (CARLOS, 2014). 

Nesse sentido, a segregação socioespacial deve ser entendida para além do 

morar e do habitar, porquanto ela não apenas fragmenta o espaço, mas ela também 

impede o uso de determinados espaços e lugares da cidade. A segregação 

socioespacial limita, restringe a utilização da própria cidade. “O que significa muitas 

vezes a negação do próprio direito de usufruir dessa cidade seja para o lazer, para a 

circulação (acessibilidade e mobilidade) ou para o consumo.” (PAULA, 2013, p. 20). 

Ressalte-se que, conforme Corrêa (2007), existem inúmeras práticas espaciais. 

O autor enumera algumas, como: seletividade espacial; fragmentação-

remembramento espacial; antecipação espacial. Especificamente para a análise do 

espaço urbano de Capão da Canoa e de Xangri-Lá, as principais são a fragmentação 

urbana e a segregação socioespacial, que no contexto dos dois municípios são 

práticas espaciais escancaradas e, sobretudo, derivadas da incidência de produtos 

imobiliários como os condomínios horizontais fechados. 

 

Fragmentação e Segregação Urbana 
 

A fragmentação é tida como um conceito importante para compreender as 

cidades heterogêneas em tempos de globalização. As definições deste conceito 

diferenciam-se entre os autores. Para Milton Santos (1990, p. 89-90) há uma 

imobilidade relativa de parte das pessoas residentes em São Paulo, alvo do seu 

estudo no livro intitulado Metrópole corporativa fragmentada: o caso de São Paulo. 

São pessoas que possuem baixo poder aquisitivo. Para ele “[...] a imobilidade de tão 

grande número de pessoas leva a cidade a se tornar um conjunto de guetos e 

transforma sua fragmentação em desintegração.” 

Para Souza (2006 e 2008), que chama de “fragmentação do tecido sociopolítico-

espacial”, a noção de fragmentação associa-se ao fechamento de loteamentos, ou à 

inserção de condomínios horizontais fechados. O autor também exemplifica a 

fragmentação com o que ocorre nas favelas, quando o espaço é fechado e controlado 

por traficantes e também quando os espaços públicos são abandonados. 
 
A cidade fragmentada, portanto, corresponde a uma mistura de usos 
desconectados, mal articulados pelas infraestruturas de transporte. Ela é 
produzida em parte pela ação (ou inação) do Estado, do mercado imobiliário 



 
e, sobretudo, pela ação da população pobre. Essa noção é também usada 
como sinônimo de balcanização, arquipelização, fratura social e secessão. 
(VASCONCELOS, 2013, p. 22). 
 

Para Vasconcelos (2013, p. 24), no que tange à segregação, ela tem origem na 

criação do guetto de Veneza, oportunidade em que os judeus se recolheram a uma 

pequena ilhota, com muros e portar, dando sentido ao conceito. A sua utilização se 

deu, primeiramente, pelos sociólogos da Escola de Chicago, que se dedicaram ao 

estudo de cidades em crescimento e que experimentavam a sua formação por 

imigrantes, algo até então inédito. A partir de então o conceito foi reutilizado para 

outras realidades e acrescido de diferentes adjetivos e sentidos, como é o caso de 

“socioespacial”. “Esse conceito foi utilizado para analisar (ou mesmo denunciar) as 

desigualdades nas cidades europeias ou latino-americanas e foi utilizado até mesmo 

para as separações de atividades econômicas.” 

Outra visão do conteúdo do conceito de segregação é apresentada por Sabatini 

e Sierralta (2004): a segregação envolve três dimensões. A primeira diz respeito à 

tendência de alguns grupos sociais concentrarem-se em determinados espaços da 

cidade; a segunda dimensão refere-se ao grau de homogeneização de algumas 

porções territoriais da cidade; e a terceira condiz com um entendimento subjetivo que 

se dá a partir do que é a segregação, tanto para os que estão segregados, quanto 

para os que não estão. Saliente-se que a segregação se manifesta de formas 

diferentes, desse modo é importante se conhecer, em cada cidade, a relação da 

segregação com os processos que a estimulam e quais os resultados, observando, 

inclusive, a compra e venda de propriedades. 

Vasconcelos (2013, p. 27) chama atenção para o conceito de autossegregação3: 
 
[...] é resultado de uma decisão voluntária de reunir grupos socialmente 
homogêneos, cujo melhor exemplo é o dos loteamentos e condomínios 
fechados, com suas entradas restritas, muros e sistemas de segurança. É 
uma forma radical de agrupamento residencial defensivo que procura juntar 
os semelhantes e excluir os diferentes e impedir o acesso dos indesejáveis. 
 

                                                        
3 Para o autor “A autossegregação residencial das classes subalternas resulta também de uma política 
de classe, gerada por aqueles que detêm poder, controlando diferentes meios de produção. É possível 
distinguir a segregação imposta, envolvendo aqueles que residem onde lhes é imposto, sem 
alternativas de escolha locacional e de tipo de habitação, e a segregação induzida, que envolve aqueles 
que ainda têm algumas escolhas possíveis, situadas, no entanto, dentro de limites estabelecidos pelo 
preço da terra e dos imóveis. Ressalte-se, contudo, que o limite entre segregação imposta e induzida 
é tênue, como que uma se dissolve na outra.” (VASCONCELOS, 2013, p. 43). 



 
Diversos estudos têm sido realizados com o intuito de compreender o que 

Vanconcelos (2013) chama de autossegregação. Dentre estes estudos, destaca-se o 

de Teresa Caldeira (1997). Para a autora, os enclaves fortificados são espaços 

privados, cerrados e vigiados para fins residenciais, comerciais, laborais ou de lazer. 

Esses espaços baseiam-se no medo e na falta de segurança e atraem, cada vez mais, 

pessoas que têm preferência por privatizar serviços que, tradicionalmente, são de 

competência do Estado. Estas pessoas preferem o afastamento e a distância de 

pessoas menos favorecidas. “Enclaves fortificados geram cidades fragmentadas em 

que é difícil manter os princípios básicos de livre circulação e abertura dos espaços 

públicos que serviram de fundamento para a estruturação das cidades modernas.” 

(CALDEIRA, 1997, p. 155). 

De acordo com Rolnik (2008) a relação centro X periferia se desfez e deu lugar 

a um confronto entre lugares seguros e lugares violentos. Na prática, os lugares 

seguros são os novos produtos imobiliários, especificamente os condomínios 

horizontais fechados, que possuem exclusividades e afastam pessoas que não são 

desejadas ao convívio. Por essa razão, os condomínios são murados, monitorados e 

aparelhados com sofisticados dispositivos de segurança. Também apresentam 

portaria com funcionários que exigem a identificação de qualquer interessado em 

entrar no empreendimento, podendo proibir a entrada de pessoas que não tenham a 

autorização de algum dos moradores. 

Se anteriormente as cidades eram vistas como possíveis espaços de interação 

entre os agentes sociais produtores do espaço urbano, atualmente, com a incidência 

dos produtos imobiliários, o que se percebe é uma compartimentação do espaço 

urbano, um retalhamento e consequentemente a segregação que é econômica, 

espacial e social. Essa é a realidade de Capão da Canoa e de Xangri-Lá, municípios 

em que a instalação de condomínios horizontais fechados de padrão alto predomina 

na expansão residencial. 

Para Harvey (1975) existem forças no espaço urbano que são contraditórias e 

que levam a configurações antagônicas, enquanto que, no mesmo sentido, existem 

diferenciações sociais que contribuem para a reprodução do capitalismo. Quanto mais 

estruturada a atuação destas forças, mais intensa se torna a fragmentação social, ao 

mesmo tempo em que se percebe que as atividades, a população, os serviços vão se 

concentrando, em outras palavras, é o próprio crescimento das cidades. Assim, para 



 
Corrêa (2013, p. 42) “[...] quanto mais intensa a fragmentação social, mais complexa 

será a segregação residencial.” 

A segregação residencial pode ser entendida como autossegregação, 

segregação imposta e segregação induzida. O que é comum a todos os tipos é a 

existência de uma política de classes que produz essa segregação. A 

autossegregação é uma política que se relaciona com uma elite, ou seja, a pessoas 

que possuem alto poder aquisitivo. A autossegregação objetiva enfatizar as diferenças 

entre as classes, por meio da escolha dos melhores lugares no espaço urbano, dando 

a estes espaços a característica de exclusividade, especialmente, em razão do alto 

preço da terra urbana e seus tipos de habitações, que são confortáveis e amplas. A 

partir da eficácia dos modernos meios de controle (câmeras, sensores de movimentos, 

entre outros), as áreas autossegregadas possuem status e dão um certo tipo de 

prestígio aos seus residentes. Esses espaços são tidos como nobres, foram criados 

por um grupo seleto e para este grupo seleto. O espaço torna-se um elemento 

determinante para a política de classe (CORRÊA, 2013). 

A autossegregação responsabiliza, pelo menos parte do grupo de alto poder 

aquisitivo, controle, em diferentes níveis, do aparelhamento estatal, das atividades 

econômicas de maior importância, das terras melhores urbanizáveis e de empresas 

imobiliárias. Obrigada, também, parte do grupo a acessar informes e dados sobre a 

dinâmica de funcionamento da cidade, além de necessitar de um conjunto de amigos 

e pessoas com objetivos comuns, no contexto do qual circulam notícias que 

interessam ao grupo (CORRÊA, 2013). 

“Adicionalmente, o grupo autossegregado tem condições de criar ou influenciar 

normas e leis capazes de garantir a exclusividade do uso do solo, tornando-o 

impeditivo aos grupos sociais subalternos.” (CORRÊA, 2013, p. 43, grifou-se). De 

qualquer modo, o autor segue afirmando que independentemente de ser a segregação 

imposta ou induzida, após sua realização no espaço urbano, dificilmente ela é 

revertida (CORRÊA, 2013). 

Sposito (2013) adverte para o sentido polissêmico do conceito de segregação. 

Para ela, corre-se o risco de o conceito restar ausente de força explicativa. Para tanto 

é necessário cuidado teórico e pensar o conceito a partir da realidade latino-

americana, já que esta realidade possui particularidades em se tratando de contexto 

capitalista do espaço urbano, especialmente quando é comparado com outros lugares 



 
no mundo. Sposito (2013, p. 62) faz notar, também, “as diferentes formações 

socioespaciais, tamanho e importância das cidades na composição do sistema urbano 

brasileiro.” 

Sobre o conceito de segregação, Villaça (1998) lembra que se refere à 

concentração de uma classe no espaço urbano, mas não impede o crescimento ou a 

presença de outras classes no mesmo espaço. Para o autor, segregação envolve a 

concentração de diferentes classes ou camadas sociais em diferentes regiões ou 

conjuntos de bairros da cidade, não sendo, rigorosamente, o preço da terra 

determinante para a distribuição espacial das classes no espaço urbano. 

Villaça (1998) defende que o conceito de segregação não se relaciona a uma 

opção (ou não) dos indivíduos ou pessoas. Segregação possui caráter de luta e, nesse 

caso, luta de classes. Excluindo os entendimentos de segregação voluntária e 

involuntária, Villaça assevera que não existem dois tipos de segregação, mas um 

único. “A segregação é um processo dialético, em que a segregação de uns provoca 

ao mesmo tempo e pelo mesmo tempo, a segregação de outros. Segue a mesma 

dialética do escravo e do senhor.” (VILLAÇA, 1998, p. 148). 

Igualmente do ponto de vista dialético, Carlos (2013) nota que a segregação 

experienciada cotidianamente, oportunidade em que se manifesta a concentração da 

riqueza e também do poder e da propriedade, mostra-se como diferencial, no que diz 

respeito às formas de acesso à moradia (tradução da mercantilização do espaço 

urbano), mas também em relação ao transporte no espaço urbano como restrição de 

acesso às atividades desenvolvidas no espaço urbano (para apartar o sujeito da 

centralidade), além de deteriorar, cercar ou diminuir espaços públicos (limitando a 

seara pública). Esta distinção toma realidade como separação, condicionando as 

relações sociais, no mesmo sentido como cada sujeito apropria-se do espaço urbano. 

Nesse sentido, a segregação aparece contraditoriamente à reunião (essência da 

prática urbana) como convite ao entendimento da condição urbana. Contudo, seu 

entendimento localiza-se e explica-se no movimento de produção do espaço urbano 

como momento da reprodução da vida na esfera da prática socioespacial – introduzido 

na totalidade da reprodução da sociedade. 

A segregação urbana é conteúdo inerente ao espaço urbano capitalista e à sua 

constituição, com base na propriedade privada da terra e na valorização do capital 

como razão da reprodução social. A paisagem urbana demonstra desigualdades que 



 
são sociais e, também, espaciais, porquanto estão embasadas em um movimento 

contraditório de produção social do espaço, em que a valorização e a circulação de 

capitais em diferentes escalas (global, regional e local) indica a produção da cidade 

como ferramenta, meio da sua realização, o que indica para a adoção de estratégias 

e acordos (políticos e econômicos) que visam concretizar seus objetivos, 

principalmente a reprodução ampliada. De maneira intrínseca é necessário entender 

a concretização da vida e os limites impostos à sua realização, tendo em vista que o 

espaço é um produto social, sua apropriação é privada, a troca se impõe sobre o uso, 

porque a propriedade privada é responsável pela mediação da apropriação e para 

acessar ao espaço é necessário pagar por ele. A segregação urbana é vista na 

tipologia das habitações, na dificuldade ou possibilidade de acessar a centralidade 

urbana, de acessar os serviços e, marcadamente, a segregação urbana se expressa 

pela quase ausência da cidade para uma grande parte de seus habitantes. 

Obviamente, o processo se dá com características diferenciadas, guardando 

particularidades conforme o caso analisado. O processo histórico da urbanização e a 

forma de atuação do Estado são algumas dessas características, levando em conta o 

contexto de urbanização e de desenvolvimento do capitalismo em âmbito global. Logo, 

entendendo que a segregação é produto e condição da urbanização em contexto 

capitalista, quer-se demonstrar que ela é ainda mais intensa em países tidos como 

periféricos do mundo, porque a propriedade da terra detém um papel central no 

processo de reprodução das relações de dominação, além de exercer influência no 

desenvolvimento da desigualdade social e espacial (ALVAREZ, 2013). 

Para Carlos (2013), o espaço e sua reprodução reúnem distintos níveis de 

realidade, a partir de vários momentos da reprodução social: o da dominação política, 

o das ações do capital visando sua reprodução contínua e o das demandas/consumos 

vinculados ao desejo humano. Esses níveis condizem com a prática socioespacial 

que se mostra na produção dos lugares, terminando, em sua essência, um conteúdo 

social atribuído pelas relações que se concretizam em determinados espaço e tempo, 

na qualidade de processo de produção, de apropriação e de reprodução dos sujeitos 

em sociedade. Esta prática, ao se manifestar em um lugar, demonstra a construção 

de uma história relativa à coletividade nas atividades e nos atos da vida do cotidiano 

como maneira de apropriação que se manifesta mediante as formas e possibilidades 

de acesso e uso dos espaços e dos tempos. Esse é o meio necessário para buscar o 



 
embasamento para compreensão da segregação urbana como modo das 

desigualdades (desdobra-se na própria contradição do espaço entre valor de troca e 

valor de uso) e como especificidade na cidade contemporânea. “[...] a propriedade dos 

meios de produção e da terra atravessa a história, no capitalismo ela se torna abstrata 

e, em sua forma jurídica, naturalizada.” (CARLOS, 2013, p. 97). 

Como dito por Villaça (1998), a segregação não é algo estanque, mas sim um 

processo, que se relaciona com a obtenção de vantagens econômicas e, também, 

com a dominação dos tempos de deslocamento. O autor também chama a atenção 

para a proximidade entre diferentes grupos sociais, dando como exemplo o 

enclausuramento expresso pelos condomínios fechados: 
 
A obsessão de construir muros e cercas fechando os bairros dos mais ricos 
ocorre não só num momento de incerteza econômica e de medo da 
criminalidade, mas também quando os mais ricos começam a ficar mais 
próximos dos pobres e miseráveis excluídos, ou seja, quando os ricos 
começam a ir para a periferia. Note-se, contudo, que essa maior proximidade 
dos ricos aos pobres excluídos não nega a existência de segregação. 
(VILLAÇA, 1998, p. 152). 
 

Esta proximidade a que se refere Villaça (1998) é reforçada por Marcelo Lopes 

de Souza (2013). De acordo com o último, a escala pode confundir o entendimento 

acerca do que é segregação, por isso ele cita como exemplo os escravos e os 

senhores, que embora residissem na mesma propriedade, restando fisicamente perto 

uns dos outros, ainda sim, persistia a segregação. E, mais recentemente, os herdeiros 

desta realidade vivem nas cidades brasileiras condição semelhante com os quartos 

para empregadas e os elevadores e entradas de serviço. 

Sobre a segregação causada pelos condomínios horizontais fechados, ela deve 

ter seu entendimento associado a processos econômicos, políticos, culturais e sociais, 

especialmente porque funda-se num sistema capitalista, no qual promotores 

imobiliários vendem a propriedade da terra urbana associada ao caráter segurança 

(RODRIGUES, 2013). Raposo (2008, p. 112), ao se referir aos condomínios 

horizontais fechados, diz que 
 
São uma mercadoria que obedece a uma fórmula definida, a qual apesar de 
poder suportar diversas variantes, é quase sempre um caso de engenharia 
do espaço e da sociedade. Interpretá-los assim é também uma maneira de 
indicar que o lado da oferta, da indústria imobiliária, teve um papel decisivo 
na sua criação e expansão. (Grifos no original). 
 



 
Os condomínios horizontais fechados expressam uma nova maneira de 

segregação socioespacial que possui na propriedade da terra e na privatização de 

espaços públicos e coletivos o seu respaldo. Se alastram pelo espaço urbano de 

maneira contraditória, como se impusessem um novo valor de uso e uma maneira 

inédita de morar, de habitar. Esse novo sentido de morar é pago pelos compradores 

aos empreendedores, com a intenção de atender à necessidade de segurança. 

Restringindo a entrada de pessoas, esse novo sentido de habitar, que isola as 

pessoas e que concentra conhecidos, pares, é um tipo de segregação socioespacial 

(RODRIGUES, 2013). 

Serpa (2013) diz que os estigmas e estereótipos originários da relação dialética 

disposta entre capital cultural e econômico mostram, por outro lado, a segregação 

como “representação”. As apropriações dos espaços públicos presentes no espaço 

urbano, nas cidades, por parte das diferentes classes sociais, produzem diferentes 

representações e estas, por sua vez, podem legitimar a segregação socioespacial. As 

representações são vistas como fenômenos da consciência, individual e social, que 

estão presentes em determinadas sociedades. 

A inserção de condomínios horizontais fechados em uma determinada porção 

territorial possibilita compreender como empreendedores imobiliários produzem 

espaços e como, de certa forma, essa produção espacial resulta, também, em 

desigualdade social. Outra consequência deste processo é um arcabouço normativo 

que é demandado deste contexto, seja para regulamentar este tipo de 

empreendimento imobiliário (tendo em vista a ausência de uma norma jurídica 

federal), seja para regularizar o convívio dentro dos empreendimentos. Ao mesmo 

tempo em que demanda normas e regulamentos, os condomínios horizontais 

fechados também são produtores de normas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Analisando-se o processo de ocupação e urbanização do Litoral Norte gaúcho, 

particularmente Capão da Canoa e Xangri-Lá, foi possível comprovar-se que a 

dinâmica territorial destes municípios é marcada pela intensa urbanização, pela 

incidência de desigualdades socioespaciais e consequências advindas das ações dos 

agentes sociais produtores do espaço urbano. 



 
Os condomínios horizontais fechados, entendidos como objetos técnicos, são 

resultado de ações e relações sociais, que envolve a produção normativa, tanto para 

sua institucionalização, quanto para a sua produção. Outrossim, os condomínios 

também impingem a observância de normas que dizem respeito à convivência interna, 

à construção, as questões de uso, de convivência social e etc., por seus moradores. 

O ordenamento territorial litorâneo é de extrema importância para se pensar no 

território e fragilidades ambientais que são próprias dessas localidades e sua garantira 

auxilia na administração de conflitos territoriais, além de funcionar como uma 

ferramenta que reduz as pressões antrópicas, principalmente sobre o meio ambiente. 

Quando estes mecanismos são ausentes ou ineficazes, os espaços litorâneos não 

são usados de maneira sustentável, além de acontecerem conflitos socioambientais. 

Nos últimos anos incorporadoras têm sido atraídas para Xangri-Lá e Capão da 

Canoa, para desenvolver produtos imobiliários como os condomínios horizontais 

fechados, ocupando principalmente glebas junto à Estrada do Mar (RS 389), com o 

objetivo de atender um mercado de consumidores que advém da região metropolitana 

de Porto Alegre, serra gaúcha e outros lugares. Claramente, há ações dos dois 

governos municipais para atrair capitais imobiliários. 

Uma das consequências percebidas é a especulação fundiária que vem 

marcando os municípios. As áreas de expansão urbana são também propícias para a 

implementação dos condomínios horizontais fechados, já que estão junto à Estrada 

do Mar e também junto de outros condomínios, ou seja, essas áreas (grandes glebas) 

estão supervalorizadas. Este modelo territorial de planejamento adotado pelos 

municípios tem contribuído para a ocorrência de inúmeros problemas ambientais, 

como a extinção de vegetação nativa, de restinga, desmonte de cômoros de areia à 

beira-mar e privatização de espaços públicos. 

Por fim, considera-se que as relações de poder predominam na região, por meio 

das ações e práticas dos agentes sociais que atuam na produção do espaço urbano 

dos municípios citados. Historicamente, os prefeitos e vereadores, em sua maioria, 

possuem relação com o setor da construção civil ou setor imobiliário (corretores de 

imóveis), sendo que sua ação é posta em dúvida, quando são colidentes interesses 

de investidores e incorporadores imobiliários, de um lado e, do outro, a questão da 

proteção ambiental. Também a lógica da globalização é experienciada na região, visto 

que os mencionados agentes, embora encontrem-se atuando em municípios de 



 
pequeno porte, desenvolvem práticas semelhantes às existentes nas metrópoles. 

Ademais, há na região a presença de incorporadoras de capital internacional e 

nacional. 
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